
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Ref: PROJETO DE LEI N° 34, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

1. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o PROJETO DE 

LEI N° 34/2024, de autoria do Vereador Cláudio Lúcio Rodrigues (Kaká dos 

animais), o qual: "Instituí o Programa Farmácia Veterinária Solidária no 

Município de Catalão-GO, e adota outras providências". 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 

Municipal, devendo na sessão estar presente a maioria absoluta, como previsto 

no art. 127, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 

A iniciativa é legítima, pois a proposição trata dos interesses 

locais do Município, matéria de sua competência prevista no art. 30, I, da CF/88 c/c 

art. 8°, I, da Lei Orgânica do Município de Catalão e art. 95, V, § 1°, do Regimento 

Interno. 

Quanto à questão da iniciativa legislativa parlamentar em 

Políticas Públicas, bem como a consequente observância do Princípio da Separação 

dos Poderes, faz-se importante realizar as seguintes considerações: 

Entende-se como regra a iniciativa legislativa pertencente ao 

Poder Legislativo: sendo que a exceção é a reserva realizada à determinada categoria 

de agentes, entidades e órgãos, e que, por isso, não se presume, conforme tradicional 

lição da doutrina: 

"...a distribuição das funções entre os órgãos do Estado 

(poderes), isto é, a determinação das competências, constitui 

tarefa do Poder Constituinte, através da Constituição. Donde se 

conclui que as exceções ao princípio da separação, isto é, todas 

aquelas participações de cada poder, a título secundário, em 

funções que teórica e normalmente competiriam a outro poder, 

só serão admissíveis quando a Constituição as estabeleça, e 

nos termos em que fizer. Não é lícito à lei ordinária, nem ao juiz, 

nem ao intérprete, criarem novas exceções, novas participações 

secundárias, violadoras do princípio geral de que a ca 

categoria de órgãos compete aquelas funções corresponden 

à sua natureza específica" (J. H. Meirelles Teixeira. Curso de-_ 

2 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 

1991, pp.581, 592-593). 

Fixadas estas premissas, as reservas de iniciativa legislativa às 

autoridades, agentes, entidades ou órgãos públicos diversos do Poder Legislativo 

devem sempre ser interpretadas restritivamente na medida em que, ao transferirem a 

ignição do processo legislativo, operam reduções a funções típicas do Parlamento e 

de seus membros. Neste sentido, colhe-se da Suprema Corte: 

"A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que — por implicar limitação ao poder de instauração 

do processo legislativo — deve necessariamente derivar de 

norma constitucional explícita e inequívoca" (STF, ADI-MC 724-

RS, Tribunal Pleno, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ 27-04-

2001). 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 

Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 

monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurs 

extraordinário provido (STF. ARE 878911, Tribunal Pleno, 

Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJE 11-10-2016). 
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Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício capaz 

de impedir o seu prosseguimento, uma vez que a proposição está em consonância 

com os arts. 93, § 1°, "e" e § 2°, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Assim, denota-se que a presente propositura, de iniciativa 

parlamentar, não se enquadra nas hipóteses excepcionais de iniciativa legislativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo, não se consubstanciando, ao nosso sentir, 

desequilíbrio no que diz respeito ao sistema de freios e contrapesos inerente ao 

Princípio da Separação dos Poderes. 

Tal entendimento se verifica uma vez que a propositura não cria 

órgão, nem tão pouco reorganiza a estrutura e atribuições de órgãos já existentes, 

limitando-se, tão somente, a estabelecer diretrizes gerais para políticas públicas, 

fixando, de forma genérica, preceitos a serem observados pelos órgãos competentes 

(dentro do quadro normativo já existente) quando da instituição do Programa Farmácia 

Veterinária Solidária no âmbito do município e dá outras providências. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto de decreto legislativo 

preenche os requisitos, na medida em que está em conformidade com o art. 30, I, da 

CF188, com o conteúdo material da Constituição e outras normas constitucionais 

concernentes ao processo legislativo. 

Quanto à legalidade e juridicidade do projeto, não se vislumbra 

nenhuma ofensa ao ordenamento jurídico vigente, seja no âmbito municipal, estadual 

ou federal. 

Sendo assim, a proposição ora analisada é provida 

juridicidade e constitucionalidade. 
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3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, após análise, OPINAMOS PELA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO E MANIFESTAMOS PELA 

SUA REGULAR APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO PELO PLENÁRIO. 

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer é opinativo em 

caráter de assessoramento, também não vincula as comissões permanentes, nem tão 

pouco reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o presente Projeto. 

S.m.j., 

É o parecer. 

Catalão (GO), 22 de abril de 2024. 

José.-dai Silva Neto 
Procurador Geral 
OAB/GO 22.119 
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Elke C. Ï " ' argas Baéta 
Ass sora Jurídica 

OAB/GO 19.261 

5 


